
vs *4% Estado do Rio de Janeiro 
| Câmara Municipal de Miguel Pereira 

A. Comissão de Obras Serviços Públicos e Meio Ambiente 

É 17º Legislatura      
Parecer 

Projeto de Lei Complementar nº029/2023 

Origem: Poder Legislativo 

Autor: Vereador — Vítor Batista Ralha de Afonseca 

Ementa: “Modifica a Lei Complementar nº 007, de 24 de fevereiro de 1992 (Código 

de Obras).” 

Comissão de Obras Serviços Públicos e Meio di di 

  

  

| | | APROVADO p :M EliM ÃO U residente: Marcos Eli Malho VOTAÇÃO ÚNICA 

Vice-presidente: Anderson de Souza Sarpa Santos Mi AX 07/2523 

Membro: Ivanilson Venâncio da Silva E Sar     

O Presidente da Comissão de Obras Serviços Públicos e io, Ambiente avocou 

  relatoria à sua própria consideração, escudando-se no 82º, do art.46, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal. 

| - Das exposições da matéria em exame: 

Versa o presente Projeto de Lei sobre a modificação o artigo 36 da Lei Complementar 

nº007/92 (Código de Obras) que passará a vigorar com a redação exposta no art.1º do 

projeto de Lei. 

Il - Conclusão do Relator: 

Na competência e atribuição da Comissão, há possibilidade da tramitação da matéria, 

tendo em vista a finalidade do interesse público. 

Sendo assim, este Relator vota pela tramitação da matéria. 

É como vota o Relator. ASS 
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a a é 4 + Eq = 

sa e, ESERCIO do o ae SANSIRO    

    

[| 
ds PEREIRA. 17º Legislatura 
  

Ill - Decisão da Comissão: 

. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei Complementar, notadamente pelo 

seu aspecto Gramatical e Lógico, bem como pela Técnica Legislativa a Comissão de 

Obras Serviços Públicos e Meio Ambiente, escudada na conclusão da relatoria, pugna 

pela tramitação da matéria. 

É o parecer. 

— 

Câmara Municipal de Miguel Pereira, de feyrvreso de 2023. 

Marcos Eli Malho Anderson de Soúza Sarpa Santos 

Presidente/Relator Vice Presidente 

  

Ivanilson Venâncio da Silva 

Membro 
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